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Assunto Principal: Práticas Abusivas

Requerente(s):  GIOVANI IZIDÓRIO CESCONETTO
Jessica Gobor

Requerido(s): 

 

Trata-se de requerimento para instauração de Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR) suscitado por  tendo em vistaGIOVANI IZIDÓRIO CESCONETTO E OUTRA
questão jurídica dita controversa.

Ao constatar que o presente incidente foi apresentado em vinculação aos autos nº
0002824-43.2020.8.16.0184, que já tiveram seu julgamento de mérito encerrado, determinei a
emenda à inicial, a fim de que os requerentes demonstrassem efetiva repetição de processo
em curso nesta Corte versando sobre a matéria, bem como apontasse representativo da
controvérsia, em que figurassem como parte e ainda não tivesse sido julgado.

Sobreveio a petição de mov. 10.1 em que os requerentes limitaram-se a afirmar que i) “A
organização judiciária coloca as Turmas Recursais como segundo grau, portanto, trata-se
“desta corte”, na qual, há mais de 10 recursos sobre o mesmo tema, sem falar nas mais de

; ii) os embargos de declaração, cinco dezenas de processos em trâmite no primeiro grau”
“técnica e semanticamente são recursos, uma vez que se revestem de todos os requisitos para

 razão pela qual os apontaram como representativo da controvérsia.sua configuração”,

É dizer, deixou de apontar expressamente um feito em que seja parte – salvo o que já teve seu
julgamento de mérito encerrado.

 

É o relatório.

Decido.

 

O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, uma vez recebido no âmbito das
atribuições da Presidência deste Tribunal e submetido à apreciação inicial pela 1ª
Vice-Presidência, na forma do art. 12, §2º, VII, do Regimento Interno, ante a delegação
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conferida pelo Dec. Jud. Nº 41/2021-DM, tem sua admissibilidade inicial verificável a partir de
análise sumária e restrita às circunstâncias do art. 298 e seguintes, do RITJPR, e art. 976 do
CPC.

O procedimento do IRDR contempla duas fases distintas. A primeira, destinada ao juízo de
admissibilidade do incidente, em que serão analisados os pressupostos do art. 976 e do art.
298, §§1º, 2º e 3º, do RITJPR, e a segunda, destinada ao juízo de admissibilidade pelo órgão
colegiado e à instauração do contraditório, bem como à fixação da tese jurídica.

Destarte, neste momento processual, exige-se somente a análise da presença dos
pressupostos que autorizam a instauração do IRDR, cuja explicitação é feita pelo art. 976 do
CPC, :in verbis

 

Art. 976. É cabível a instauração do incidente de resolução de demandas
repetitivas quando houver, simultaneamente:

I - efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre a mesma
questão unicamente de direito;

II - risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

 

O incidente de resolução de demandas repetitivas, portanto, é cabível quando, de forma
simultânea, houver efetiva repetição de processos que contenham controvérsia sobre questão
idêntica unicamente de direito e risco de ofensa à isonomia e à segurança jurídica.

E, da breve análise do feito, verifico que o presente Incidente não comporta admissibilidade,
não havendo que ser instaurado.

Da análise da petição de mov. 1.1, não se verifica a formulação de pretensão nos moldes
exigidos pelos art. 298, §§1º, 2º e 3º, do RITJPR e art. 976 do CPC, demonstrando os
Requerentes a mera irresignação com a decisão colegiada.

Não bastasse, observo que já foi encerrado o  do recurso nºjulgamento do mérito
0002824-43.2020.8.16.0184, no qual os Requerentes figuram como parte.

Cumpre ressaltar, ademais, que os Requerentes, intimados a emendar a inicial a fim de
demonstrar a efetiva repetição de processos em curso, nesta Corte, versando sobre a matéria,
bem como apontar como possível representativo da controvérsia algum feito em tramitação
neste Tribunal, em que figurem como parte e ainda não tenha sido julgado (mov. 4.1),
apresentaram petição sem atender a determinação de modo completo (mov. 10.1).

Pois bem.
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Dado o desatendimento da anterior determinação, inviável o conhecimento do presente
incidente.

Aponto, de todo modo, que o IRDR não é o meio adequado para revisar julgados desfavoráveis
à parte, sob pena de transformar esse instrumento em sucedâneo recursal.

O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná exige, para a instauração do
IRDR, a existência de processo em trâmite no 2º grau que aborde a controvérsia repetitiva para
servir de paradigma:

 

Art. 298. O incidente de resolução de demandas repetitivas será iniciado
mediante requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal, por meio de ofício
ou petição, na forma do art. 977 do Código de Processo Civil, devidamente
instruído com os documentos necessários à demonstração dos pressupostos
para sua instauração.

(...)

§ 3º O incidente de resolução de demandas repetitivas somente será admitido
se já tramitar, em segundo grau, recurso, remessa necessária ou processo de
competência originária que verse sobre a questão reputada repetitiva.

 

No mesmo sentido, foi editado o Enunciado 344 do Fórum Permanente de Processualistas
Civis, : “in verbis A instauração do incidente pressupõe a existência de processo pendente no

”.respectivo tribunal

Por , no caso de a instauração de IRDR ser pedido pela parte, há de ser“processo em trâmite”
compreendido o processo que não tenha sido julgado pelo Tribunal,  aquele não éseja porque
sucedâneo do recurso cabível contra as decisões deste, , ao conferir legitimidadeseja porque
às partes para pedir que a Corte edite tese uniformizadora de sua jurisprudência e vinculante e
todos os órgãos submetidos à sua jurisdição, a Lei obviamente nega o direito de fazer tal tipo
de requerimento àqueles que não possam ser atingidos pela decisão, situação na qual estão
equiparados tanto aqueles que não têm causas em trâmite quanto aqueles cujas ações já
tenham sido julgadas.

O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do AREsp 1.470.017-SP, entendeu pela
inviabilidade da instauração do IRDR quando já encerrado o julgamento de mérito do recurso
ou da ação originária, mesmo que pendente de julgamento embargos de declaração:

 

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS - IRDR. REQUISITO. EXISTÊNCIA DE PROCESSO EM
TRÂMITE. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE. INVIABILIDADE.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

A
5 

M
77

G
7 

S
R

6A
J 

G
U

8K
U

PROJUDI - Recurso: 0008589-91.2022.8.16.0000 - Ref. mov. 12.1 - Assinado digitalmente por Luiz Osorio Moraes Panza:7682
29/03/2022: NÃO-ADMISSÃO DE INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS. Arq: Não admissão do IRDR



VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA.

I - Na origem, o Fisco ajuizou execução fiscal contra contribuinte, tendo sido
determinada a suspensão do processo pelo Juízo de primeira instância, sob o
fundamento, em suma, de que o débito tributário estava garantido por
seguro-garantia. O Fisco Estadual interpôs agravo de instrumento, tendo o
Tribunal de origem deferido a tutela provisória recursal, decidindo que a
suspensão do registro no CADIN Estadual depende da suspensão da
exigibilidade do crédito tributário. Opostos os declaratórios, a contribuinte
requereu a instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas -
IRDR para fazer prevalecer a tese jurídica de que a suspensão do registro no
CADIN Estadual não requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário
quando o débito estiver garantido por garantia idônea. II - No caso, o Tribunal
de origem inadmitiu a instauração do IRDR, sob o fundamento de que o caso
(agravo de instrumento) não poderia ser mais considerado como apto à
instauração do IRDR, considerando que não havia mais pendência do agravo
para fins de admissibilidade do incidente. Isso porque o que pendia era apenas
o julgamento dos embargos declaratórios, que possuem caráter meramente
integrativo e cuja oposição nem sequer fora noticiada antes da realização do
juízo de admissibilidade do IRDR.

III - No recurso especial, a contribuinte sustenta que o caso estava apto à
fixação da tese jurídica no IRDR, considerando que, além de preenchidos os
demais requisitos de admissibilidade, o agravo ainda estava pendente de
julgamento, em razão da oposição dos declaratórios, antes do juízo de
admissibilidade do IRDR.

IV - Impõe-se o afastamento da alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015,
quando a questão apontada como omitida pela recorrente - acerca da
pendência de julgamento da causa em razão dos declaratórios distribuídos - foi
examinada no acórdão recorrido, caracterizando o intuito revisional dos
embargos de declaração.

V - O cerne da controvérsia consiste em decidir se seria admissível a
instauração do IRDR pela escolha de um caso que já tenha sido objeto de
julgamento, mas cujos embargos de declaração ainda não foram
julgados. Ocorre que, após o julgamento do mérito do recurso do qual se
extrairia a tese jurídica, não há que se falar em pendência do caso para
fins de instauração do IRDR, diante do obstáculo à formação concentrada
do precedente obrigatório.

VI - O cabimento do IRDR, condiciona-se à pendência de julgamento, no
tribunal, de uma causa recursal ou originária. Se já encerrado o
julgamento, não caberá mais a instauração do IRDR, senão em outra
causa pendente; mas não naquela que já foi julgada. Nesse sentido, o
Enunciado n. 344 do Fórum Permanente de Processualistas Civis.

VII - Inserido no microssistema de formação concentrada de precedente
obrigatório (arts. 489, § 1º, 984, § 2°, e 1.038, § 3°, CPC/2015), o IRDR extrai
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sua legitimidade jurídica não apenas de simples previsão legal. Afastando-se
de um mero processo de partes (destinado à decisão de um conflito singular),
ostenta natureza de processo objetivo, em que legitimados adequados
previstos em lei requerem a instauração de incidente cuja função precípua é
permitir um ambiente de pluralização do debate, em que sejam
isonomicamente enfrentados todos os argumentos contrários e favoráveis à
tese jurídica discutida; bem como seja ampliado e qualificado o contraditório,
com possibilidade de audiências públicas e participação de amicus curiae
(arts. 138, 927, § 2º, 983, 1.038, I e II, todos do CPC/2015).

VIII - Tendo em vista a concepção dinâmica do contraditório como efetiva
oportunidade de influenciar a decisão no procedimento (arts. 10 e 489, § 1º, do
CPC/2015), o diferimento da análise da seleção da causa e admissibilidade do
IRDR para o momento dos embargos de declaração importaria prejuízo à
paridade argumentativa processual, considerando que esse desequilíbrio
inicial certamente arriscaria a isonômica distribuição do ônus argumentativo a
ser desenvolvido, mesmo que os argumentos fossem pretensamente
esgotados durante o curso do incidente.

IX - Verifica-se que, de qualquer forma, o pedido de instauração do IRDR
parece ter sido utilizado como via substitutiva - em uma causa
multimilionária - para fins de reexame do mérito, quando já esgotadas
todas as possibilidades recursais. Contudo, o IRDR não pode ser
utilizado como sucedâneo recursal.

X - Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte,
negar-lhe provimento.

(AREsp 1470017/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019)

 

Com efeito, considerando que o processo no qual se requereu a instauração do incidente já foi
 inadmissibilidade do presente requerimento, porquantojulgado, é de rigor o reconhecimento da

não preenchidos os pressupostos previstos nos artigos 298 do RITJPR e 976 do CPC. Fica
ressalvada, todavia, a possibilidade de formulação de novo pedido de instauração de IRDR em
outra causa, , pelas respectivas partes legitimadas (artigo 977, II, dodesde que não julgada
CPC).

Ante o exposto,  o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas, najulgo inadmissível
forma do artigo 298, §4º, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.

Dê-se ciência às partes sobre a deliberação.

Comunique-se o NUGEP. 

Cumpram-se as providências necessárias e, oportunamente, arquive-se.       
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Curitiba, data da assinatura digital.

 

Luiz Osório Moraes Panza

    1º Vice-Presidente
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